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Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ)

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE ALAGOAS

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025

O Estado da Alagoas, por meio da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, 
comunica às instituições inanceiras nacionais a abertura da presente chamada 
pública, visando à obtenção de propostas para analisar a viabilidade da contratação 
de operação de crédito interna no valor de até R$ 846.881.449,06 (Oitocentos e 
quarenta e seis milhões, oitocentos e oitenta e um mil, quatrocentos e quarenta e 
nove reais e seis centavos) cujo objetivo é o inanciamento de obras de infraestrutura 
em geral, de urbanização e de construção e equipação de unidades de saúde, com 
garantia da União, no âmbito do Programa de Acompanhamento e Transparência 
Fiscal, condicionada à autorização em lei estadual especíica.

1. CARACTERÍSTICAS FINANCEIRAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO

1.2 Prazos
1.2.1 Prazo de carência: 1 (um) ano;
1.2.2 Prazo amortização: 9 (nove) anos;
1.2.3 Prazo total da operação: 10 (dez) anos;
1.2.4 O prazo total da operação, incluindo carência e amortização, terá início na 
data de assinatura do contrato de inanciamento.
1.3 Garantia: Operação garantida pela União;
1.4 Desembolso: O principal será liberado, em única parcela, creditada até o quinto 
dia útil após publicação dos extratos dos contratos de garantia e contragarantia;
1.5 Amortização: A amortização do principal deverá ser realizada em parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, após transcorrido o período de carência;
Sistema de Amortização do Principal: Sistema de Amortização Constante (SAC);
1.6 Encargos inanceiros: Todas as despesas, custos, tarifas e comissões 
relacionadas à operação deverão compor o cálculo do Custo Efetivo Total - 
CET (all-in), incluindo: juros remuneratórios, tarifas/taxas de contratação ou 
estruturação, comissões (inclusive eventual comissão de disponibilidade, se 
pactuada), quaisquer despesas acessórias.
1.6.1 Não será devido ao Estado qualquer pagamento de comissão de compromisso, 
de disponibilidade, ou encargos por eventual desistência, redução de volume ou 
não desembolso total, salvo se expressamente negociado na fase contratual, dentro 
dos limites legais da União e da Secretaria do Tesouro Nacional.
1.7 Sindicalização: É permitida a apresentação de proposta por meio de 
sindicalização de instituições inanceiras, com indicação expressa de instituição 
líder que representará o conjunto nos atos relativos a este chamamento. As referidas 
sindicalizações não poderão ser feitas por meio de securitização. Entender-se-á por 
securitização a emissão de títulos ou valores mobiliários referenciados, direta ou 
indiretamente, sobre os créditos atinentes ao inanciamento;
1.8 Liquidação antecipada: Deverão ser previstas as condições aplicáveis à 
hipótese de pagamento antecipado do inanciamento, ainda que não componha seu 
custo efetivo total.

2. DA PROPOSTA

2.1 Envio
2.1.1 As instituições inanceiras interessadas deverão enviar suas propostas 
à SEFAZ por meio do endereço eletrônico supof@sefaz.al.gov.br até o 30º 
(trigésimo) dia corrido, a contar a partir da publicação deste edital.
2.2 Validade das propostas
2.2.1 O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias corridos, contados 
da data-limite de envio das propostas.
2.2.2 O prazo de validade das propostas poderá ser prorrogado, mediante 
concordância entre as partes, para assegurar a tramitação da operação perante a 
STN e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
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2.2.3 Em casos de desenquadramento da proposta em relação à tabela de custo 
máximo aceitável (TCMA), publicada pela STN e vigente durante o período de 
validade da proposta, poderá ser apresentada uma nova proposta, conforme Portaria 
Normativa MF nº 1.583, de 13 de dezembro de 2023.
2.3 Esclarecimentos
2.3.1 As instituições inanceiras participantes poderão solicitar esclarecimentos 
diretamente à SEFAZ, exclusivamente por meio do seguinte endereço de correio 
eletrônico: supof@sefaz.al.gov.br até o 25º (vigésimo quinto) dia corrido, a contar 
a partir da publicação deste edital.
2.3.2 Os questionamentos feitos por qualquer participantes serão respondido a 
todos os participantes por meio do e-mail supof@sefaz.al.gov.br.

3. DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 Critérios de Seleção e Negociação
3.1.1 Somente serão consideradas válidas as propostas que sejam encaminhadas 
por meio do endereço eletrônico supof@sefaz.al.gov.br, dentro do prazo estipulado 
neste Edital;
3.1.2 Utilize integralmente a estrutura, campos, informações e detalhamento 
exigidos no Anexo I;
3.1.3 Contenham, de forma completa, a memória de cálculo do Custo Efetivo 
Total (CET), a minuta contratual e todos os encargos, taxas, tarifas e condições 
solicitadas no referido Anexo.
3.2 Prerrogativas do Estado
3.2.1 O Estado poderá, discricionariamente, suspender ou cancelar o processo 
seletivo, durante ou após a sua conclusão, não assumindo qualquer custo ou 
despesa incorridos pelas instituições inanciadoras proponentes.
3.2.2 A conclusão do processo seletivo das propostas não obriga o Estado a 
contratar a operação de crédito em questão.
3.3 Regência Contratual
3.3.1 O contrato será regido pela legislação brasileira vigente no momento da 
contratação.
3.4 Condição Suspensiva Estadual
3.4.1 Ressalta-se que, no âmbito estadual, a contratação está condicionada à 
deliberação da Assembleia Legislativa sobre a mensagem nº 143/2025, de 10 
de novembro de 2025, (DOC SEI nº 35983721), referente ao Projeto de Lei de 
iniciativa do Governo do Estado, no qual solicita autorização para a operação.
3.5 Transparência
3.5.1 Informações, retiicações e resultados da seleção serão publicados no Diário 
Oicial do Estado.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA em Maceió, 18 de novembro de 
2025.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO 
DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

A proponente _______________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº ____________________, representada neste ato por _________
______________________________, cargo/função _____________________
_______________, inscrito no CPF nº __________________________ e RG nº 
___________________, órgão emissor ____________, na forma do instrumento 
de mandato anexo (ou conforme poderes previstos no estatuto/contrato social), 
apresenta sua Proposta, para ins de cumprimento do disposto no Chamamento 
Público nº XX/20XX - SEFAZ/AL, declarando:

(I) Que compreende e está integralmente de acordo com todos os termos constantes 
do Chamamento Público nº XX/20XX, publicado pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Alagoas - SEFAZ/AL;
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(II) Que, para a eventual contratação da operação de crédito, apresenta as seguintes 
condições inanceiras, econômicas e estruturais, conforme requerido no edital:

1. ENCARGOS FINANCEIROS DA OPERAÇÃO

a) Juros remuneratórios

Taxa ofertada: _____________________________________
( ) Preixada
( ) CDI + Spread _______ % a.a.
( ) Outro indexador: ____________________________________

Especiicar detalhadamente a metodologia de cálculo, incluindo: base de cálculo, 
periodicidade, indexador adotado, equivalência ao CDI quando aplicável, fórmulas 
completas.

b) Tarifa/Taxa de contratação/estruturação

Valor/Percentual: ___________________________________________

Metodologia detalhada de cálculo: Informar base utilizada, fato gerador, forma de 
pagamento, momento de cobrança, e critério de proporcionalidade, se houver.

c) Demais encargos e despesas

Indicar todos os custos previstos na operação: comissões, taxas operacionais, 
custos administrativos, despesas de desembolso, encargos eventuais, custos ligados 
à garantia, compliance, sindicância, entre outros. Descrição completa e forma de 
cálculo:

d) Tarifa de liquidação antecipada

( ) Não há cobrança
( ) Sim - valor/percentual: ______________________________

Metodologia de cálculo:

e) Custo Efetivo Total - CET (all-in)
CET ofertado: ________ % a.a. (4 casas decimais)
O CET deve incluir integralmente todos os encargos da operação.

Memória de cálculo detalhada anexa, contendo:

✓ luxo inanceiro da operação;
✓ Curva de juros ou quaisquer outras projeções contendo indexadores 
utilizados para cálculo dos custos da operação (data de referência e valores);
✓ fórmulas e premissas empregadas;
✓ comparação com o limite da STN.

f) Prazos

✓ Prazo total: 120 meses;
✓ Carência: 12 meses;
✓ Amortização: 108 meses;
✓ Periodicidade das amortizações: Mensal
✓ Sistema de Amortização: SAC - Sistema de Amortização Constante.

2. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

A proponente apresenta, anexos a esta Proposta:
a) Minuta contratual completa;
b) Memória de cálculo detalhada do CET;
c) Estrutura de sindicalização (se aplicável).

3. DADOS PARA CONTATO DA PROPONENTE

Nome do contato: ____________________________________________
Telefone(s): _________________________________________________
E-mail: ______________________________________________________

Assinatura do Representante Legal
______________________________

Nome da Instituição:
Nome do subscritor:
CPF:
RG:

Protocolo 1028364
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Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ)

Portaria/SEFAZ Nº 2270/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 59/2023, e o que consta no Processo 
Administrativo nº E:01500.0000055671/2025,

RESOLVE:

1. Lotar o servidor CYRO DA SILVA VIANA, inscrito no CPF nº 287.623.714-87, matrícula nº 38286, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
FAZENDÁRIO, lotado na unidade SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA ADMINISTRATIVA, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
a partir de 24/11/2025.

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 18 de novembro de 2025.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA

Protocolo 1028848
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